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FUNCIONÁRIO ~--- ..... ---------- LEI Nº 1264/2006 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua 09, nos Jardins 
Nova Independência 1 ª Parte e 2ª Parte, Social e 
Residencial São José I. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador Rafael 
Pszybylski. 

Art. 1 ° - Fica, por força desta Lei, denominada de 
JOÃO DE MAGALHÃES MOÇO FILHO, à Rua 09 (nove), em toda a sua extensão, 
localizadas nos Jardins: Nova Independência 1 ª Parte, 2ª Parte, Social e Residencial São 
José I, da Planta Urbana da Cidade. 

publicação. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

CIPAL, 27 de março de 2006 




